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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Manoel
Novaes -S/N Anx 2,

Bom Jesus DaLapa - Ba,
47600-000

(77) 3481-4214 / (77)
3481-5777

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 13:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIAS

PORTARIA Nº. 003 DE 30 DE JULHO DE 2021 - "DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE NO ÂMBITO
DO PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA - BA, NO PERÍODO DA ROMARIA DO
BOM JESUS DA LAPA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO
ADJUDICAÇÃO  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº  003/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  AGÊNCIA  DE
PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
BOM JESUS DA LAPA, COM O OBJETIVO DE DIVULGAR AS AÇÕES, DIFUNDIR IDEIAS E SERVIÇOS,
CRIAÇÃO  E  PRODUÇÃO  DE  CONTEÚDOS  IMPRESSOS  E  AUDIOVISUAIS  ESPECIALIZADA  NOS
MÉTODOS,  NA  ARTE  E  NAS  TÉCNICAS  PUBLICITÁRIAS,  ESTUDO,  CONCEPÇÃO,  EXECUÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº  003/2021  -  CONTRATAÇÃO  DE  AGÊNCIA  DE
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DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA AOS VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE

DISPENSA DE LICITAÇÃO
CONTRATO DISPENSA  DE  LICITAÇÃO Nº  168/2021  -  LOCAÇÃO DE  ESTRUTURA MÓVEL  PARA
ROMARIA DE 2021

CONTRATO DISPENSA DE  LICITAÇÃO Nº  169/2021  -  LOCAÇÃO DE  GRUPO GERADOR PARA  A
ROMARIA DE 2021

INEXIGIBILIDADE
CONTRATO  Nº  239/2021  -  INEXIBILIDADE  028/2021  -  CREDENCIAMENTO  Nº  008/2021  -
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA O PROJETO LAPA, CULTURA E DIVERSIDADE

CONTRATO  Nº  239A/2021  -  INEXIBILIDADE  028/2021  -  CREDENCIAMENTO  Nº  008/2021  -
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CONTRATO  Nº  239B/2021  -  INEXIBILIDADE  028/2021  -  CREDENCIAMENTO  Nº  008/2021  -
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CONTRATO  Nº  239D/2021  -  INEXIBILIDADE  028/2021  -  CREDENCIAMENTO  Nº  008/2021  -
CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS PARA O PROJETO LAPA, CULTURA E DIVERSIDADE
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ROMARIA DE 2021
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CONTRATOS

CONTRATO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 - CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PROPAGANDA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, COM
O  OBJETIVO  DE  DIVULGAR  AS  AÇÕES,  DIFUNDIR  IDEIAS  E  SERVIÇOS,  CRIAÇÃO  E  PRODUÇÃO  DE
CONTEÚDOS IMPRESSOS E AUDIOVISUAIS ESPECIALIZADA NOS MÉTODOS, NA ARTE E NAS TÉCNICAS
PUBLICITÁRIAS, ESTUDO, CONCEPÇÃO, EXECUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROPAGANDA AOS VEÍCULOS DE
COMUNICAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14     
(77) 3481-3374                                  

 
 

PORTARIA Nº. 003 DE 30 DE JULHO DE 2021. 
 

 
“Dispõe sobre a suspensão do 

expediente no âmbito do prédio da 
Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – 
BA, no período da Romaria do Bom Jesus da 
Lapa e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 
 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas, especificamente no Setor de 
Tributos, na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, no período 
da  Romaria do Bom Jesus  da Lapa, o que interfere no funcionamento dos demais 
setores; 
 

CONSIDERANDO que a atenção estará voltada ao atendimento desse 
publico especifico (comerciantes); 
 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica determinada a suspensão do expediente no âmbito do prédio 
da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, nos dias 02, 03, 04 e 05 de 
agosto de 2021, em virtude das comemorações da Romaria do Bom Jesus da Lapa 
2021.  
  

Parágrafo Único – Exceto para os Setores de Contabilidade, Limpeza, 
Tributos, Licitação e Contratos e Setor de Passagens. 
 

Art. 2º - Essa Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 30 de Julho de 
2021. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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BA, no período da Romaria do Bom Jesus da 
Lapa e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 
 

CONSIDERANDO o grande fluxo de pessoas, especificamente no Setor de 
Tributos, na sede da Prefeitura Municipal de Bom Jesus da Lapa – BA, no período 
da  Romaria do Bom Jesus  da Lapa, o que interfere no funcionamento dos demais 
setores; 
 

CONSIDERANDO que a atenção estará voltada ao atendimento desse 
publico especifico (comerciantes); 
 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Fica determinada a suspensão do expediente no âmbito do prédio 
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revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus da Lapa - BA, em 30 de Julho de 
2021. 
 
 

 
__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 
Prefeito Municipal   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 003/2021 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Munícipio de Bom Jesus 

da Lapa - Bahia, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve ADJUDICAR o processo 

licitatório n° 183/2021, Concorrência Pública nº 03/2021, Referente a Contratação de 

Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, com o objetivo de divulgar as ações, difundir 

ideias e serviços, criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais 

especializada nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 

execução e distribuição de propaganda aos Veículos de Comunicação, tendo como 

vencedora do certame a empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, 

inscrita no CNPJ Nº 13.963.106/0001-32, no Valor Total de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). 

 

Registre-se, Cumpra-se e Adjudique. 

 

Bom Jesus da Lapa-BA, 29 de julho de 2021. 

 

____________________ 

Alderacy Santos Silva 

Presidente da CPL 
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Agência de Propaganda para prestação de serviços de publicidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, com o objetivo de divulgar as ações, difundir 

ideias e serviços, criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais 

especializada nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 

execução e distribuição de propaganda aos Veículos de Comunicação, tendo como 

vencedora do certame a empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, 
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____________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de Licitação - 1ºAndar – 

Centro – Bom Jesus da Lapa/Ba – CEP: 47.600-000. 
CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 183/2021, Concorrência Pública nº 03/2021, Referente a Contratação de Agência 

de Propaganda para prestação de serviços de publicidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, com o objetivo de divulgar as ações, difundir 

ideias e serviços, criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais 

especializada nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 

execução e distribuição de propaganda aos Veículos de Comunicação, tendo como 

vencedora do certame a empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, 

inscrita no CNPJ Nº 13.963.106/0001-32, no Valor Total de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 
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E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 
Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2021 

 

O Prefeito do Munícipio de Bom Jesus da Lapa - Bahia, usando de suas 

atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores resolve HOMOLOGAR a adjudicação efetivada do Processo Administrativo 

nº 183/2021, Concorrência Pública nº 03/2021, Referente a Contratação de Agência 

de Propaganda para prestação de serviços de publicidade da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA, com o objetivo de divulgar as ações, difundir 

ideias e serviços, criação e produção de conteúdos impressos e audiovisuais 

especializada nos métodos, na arte e nas técnicas publicitárias, estudo, concepção, 

execução e distribuição de propaganda aos Veículos de Comunicação, tendo como 

vencedora do certame a empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, 

inscrita no CNPJ Nº 13.963.106/0001-32, no Valor Total de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais). 

 

Autorizo, portanto, a contratação da empresa vencedora, bem como, a execução 

do objeto de que trata a presente licitação. 

 

Bom Jesus da Lapa – BA, 29 de julho de 2021. 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA MÓVEL PARA ROMARIA DE 2021  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2021 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 247/2021 
 

CONTRATO Nº 247/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 
27.594.364/0001-01. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 27.594.364/0001-01, com 
sede no Avenida Vereador Va Donato, Nº 531, Nova Olinda – Guanambi/BA - CEP.: 
46.430-000, neste ato representada pela Sra. Gabriela Melo Domingues, inscrita no 
CPF: 033.549.755-12, de ora em diante denominada CONTRATADA, mediante a 
Dispensa de Licitação nº 168/2021, Processo Administrativo nº 247/2021, a teor 
do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos na Cláusulas 1ª 
com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Estrutura Móvel Para Romaria de 2021.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 28 de julho de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 48.000,00 (quarenta e 
oito mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 

e Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 168/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 28 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA 

CNPJ: 27.594.364/0001-01 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 247/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 27.594.364/0001-01. – OBJETO: Locação de Estrutura Móvel Para 

Romaria de 2021. O valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 

vigência dia 28/07/2021 até 31/12/2021, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 28/07/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 247/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, 

inscrita no CNPJ: 27.594.364/0001-01. – OBJETO: Locação de Estrutura Móvel Para 

Romaria de 2021. O valor global é R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com 

vigência dia 28/07/2021 até 31/12/2021, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 14.133/21). Data 

da Assinatura: BJ Lapa, 28/07/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 
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LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR PARA A ROMARIA DE 2021  
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2021 
                     
   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 248/2021 
 

CONTRATO Nº 248/2021 
 
 
Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa 
e a empresa ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 
31.008.104/0001-76. 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom 
Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 
105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, cidade de Bom 
Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabio Nunes 
Dias, inscrito no CPF.: 625.532.405-20 e RG.:  572829000, SSP/BA, residente e 
domiciliado a rua do Machado, nº 13, São José, Bom Jesus da Lapa/BA, CEP.: 
47.600-000, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e  a empresa 
ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 31.008.104/0001-
76, com sede no Rua Barrinha, Nº 99, Zona Rural – Bom Jesus da Lapa/BA - CEP.: 
47.600-000, neste ato representada pela Sra. Angelica de Souza Costa dos Santos, 
inscrita no CPF: 097.069.015-07, de ora em diante denominada CONTRATADA, 
mediante a Dispensa de Licitação nº 169/2021, Processo Administrativo nº 
248/2021, a teor do Art. 75, II da Lei 14.133/21, para execução dos Serviços descritos 
na Cláusulas 1ª com as condições seguintes:  
 
DO OBJETO 

CLÁUSULA 1ª – Locação de Grupo Gerador Para a Romaria de 2021.  

DA VIGÊNCIA 

CLÁUSULA 2ª – O presente contrato vigorará de 30 de julho de 2021 até 31 de 
dezembro de 2021. 

DO PREÇO 

CLÁUSULA 3ª – O valor total do presente contrato é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais). 

DOS PAGAMENTOS 

CLÁUSULA 4ª – O pagamento será efetuado, mediante a apresentação da nota fiscal 
do serviço. 

a) Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda, as seguintes 
Certidões Negativas de Débito: Previdenciária, FGTS, Trabalhista, Receita 
Estadual, Municipal e Federal, Concordata e Falência. 
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b) Ainda, com a nota fiscal, mês a mês, a CONTRATADA deverá apresentar 
declaração de quitação de possíveis verbas trabalhistas ou a inocorrência de 
fato o gere.    

c) Caso o dia de pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou ponto 
facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem 
qualquer incidência de correção monetária. 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

CLÁSULA 5ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data 
do adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA 6ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2021, a saber: 
 
Despesa: Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo 

e Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

DAS GARANTIAS 
 
CLÁUSULA 7ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação dos serviços ora 
contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 
 
6.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 
 
 
DAS PENALIDADES 
 
 
CLÁUSULA 8ª – O atraso na execução do objeto deste contrato, por prazo superior 
a 72 (setenta e duas) horas, sujeitará a contratada a multa de mora, de 10% (dez por 
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cento), sobre o valor do contrato sem prejuízo de outras medidas que por ventura 
poderão ser tomadas. 
 
§ 1º - A multa a que alude esta cláusula não impede que a contratante aplique as 
outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
§ 2º - A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar aplicação das 
seguintes penalidades: 
 
I - Pela inexecução total e/ou parcial/; 
 

a) - Advertência; 

b) - Multa de 20% (vinte por cento) calculada sobre o valor do contrato; 

c) - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a administração, com prazo não superior a 04 (quatro) anos. 

d) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria penalidade que aplicou a 

penalidade, e será concedida sempre que o contrato ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depôs de decorridos o prazo da sanção com base 

na letra anterior.   

II - As penalidades previstas na cláusula anterior são autônomas e suas aplicações 
cumulativas serão regidas pelo artigo 156, parágrafo 2º ao 9º, da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
III - Os valores das multas aplicadas serão devidamente atualizados financeiramente 
utilizando-se o índice legal, conforme legislação pertinente, até a data do recolhimento 
aos cofres da Prefeitura de Bom Jesus da Lapa, dentro de 03 (três) dias úteis da data 
de sua comunicação, mediante guia de recolhimento oficial. 
 
 
DO CASO DE RESCISÃO 
 
CLÁUSULA 9ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 
14.133/21 e alterações posteriores. 
 
 
DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
CLÁUSULA 10ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 169/2021. 
 
CLÁUSULA 11ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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CLÁUSULA 12ª - O Contratante se obriga a fornecer todos os dados para a 
publicidade de forma resumida do presente contrato na Imprensa Oficial nos prazos 
estabelecidos em Lei; 
 
CLÁUSULA 13ª - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos 
serviços ora pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 
 
CLÁUSULA 14ª - O Contratante se obriga, neste ato, a seguir a fornecer as 
informações necessárias para a execução do objeto; 
 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
 
CLÁUSULA 15ª – ficando comprovada culpa ou dolo na execução do contrato por 
parte da CONTRATADA e será de sua responsabilidade indenizar os danos causados 
a terceiros, independente da modalidade desta responsabilidade.  
 
CLÁUSULA 16ª – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões 
relativas a prestação do serviço, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro.   
 
CLÁUSULA 17ª – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou 
preços públicos porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 18ª – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA 19ª – A Contratada assume inteira responsabilidade pela prestação dos 
serviços objeto do contrato. 
 
CLÁUSULA 20ª – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas em licitação. 
 
 
DA TOLERÂNCIA 
 
CLÁUSULA 21ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, 
permitir, mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos 
itens e condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer 
forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
DO FORO 
 
CLÁUSULA 22ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de Bom Jesus 
da Lapa/BA, dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
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assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, 
assinam o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. 
 

 
BOM JESUS DA LAPA/BA, 30 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

________________________ 
ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS 

CNPJ: 31.008.104/0001-76 
CONTRATADO 

 
 
 
 
Testemunhas: 
1ª______________________________          2ª _____________________________ 
NOME:                                                             NOME: 
CPF:                                                                 CPF: 
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RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 248/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ: 31.008.104/0001-76. – OBJETO: Locação de Grupo 

Gerador Para a Romaria de 2021. O valor global é R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), com vigência dia 30/07/2021 até 31/12/2021, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/07/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 
 
 
 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 248/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa - Bahia – CONTRATADO: Empresa ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS 

SANTOS, inscrita no CNPJ: 31.008.104/0001-76. – OBJETO: Locação de Grupo 

Gerador Para a Romaria de 2021. O valor global é R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 

reais), com vigência dia 30/07/2021 até 31/12/2021, (Artigo 75, Inciso II, da Lei nº 

14.133/21). Data da Assinatura: BJ Lapa, 30/07/2021 – Fabio Nunes Dias – Prefeito 

Municipal. 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: JUVANDY 

MARQUES DA SILVA, inscrito no CPF 006.995.955-25, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: JUVANDY MARQUES DA SILVA, inscrito no 

CPF 006.995.955-25, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. 

Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município 

de Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 

208, cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, JUVANDY MARQUES DA 

SILVA, inscrita no CPF 006.995.955-25, residente e domiciliado na Rua Remo 

Pitanga Souza, Amaralina, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do 

presente, recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos 

termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo 

licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral 

dos Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a 

serem apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de 

apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 
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Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou 

com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, 

ou seja, diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

15/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 
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Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 

 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços 

cumprindo fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os 

impostos, encargos sociais, despesas com hospedagem e alimentação, 

danos causados por seus prepostos, desde que fique comprovada a 

participação do mesmo, e assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal 

todas as facilidades para o fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a 

qualquer hora e sem quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos 

serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou 

parcial do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das 

sanções administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a 

este Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e 

qualquer valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus 

da Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

24
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

JUVANDY MARQUES DA SILVA 

CPF 006.995.955-25 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

JUVANDY MARQUES DA SILVA 

CPF 006.995.955-25 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: FABIO CONCEICAO 

SILVA, inscrito no CPF 007.210.735-90, com o valor estimado por apresentação 

de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 09/07/2021 a 

31/07/2021. B. J. Lapa, 09/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239A/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FABIO CONCEICAO SILVA, inscrito no CPF 

007.210.735-90, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 09/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

09/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239A/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, FABIO CONCEICAO SILVA, 

inscrita no CPF 007.210.735-90, residente e domiciliado na Rua Cotia Lebre, nº 

175, São Miguel, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, recebe 

a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666/93, 

que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade 

CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e 

as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 

celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

09/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

29
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 09 de julho de 2021. 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

30
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

FABIO CONCEICAO SILVA 

CPF 007.210.735-90 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: RIVALDO RIBEIRO 

SOARES, inscrito no CPF 050.164.305-27, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239B/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: RIVALDO RIBEIRO SOARES, inscrito no CPF 

050.164.305-27, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239B/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, RIVALDO RIBEIRO SOARES, 

inscrita no CPF 050.164.305-27, residente e domiciliado na Rua São Cristovão, 

nº 44, João Paulo II, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, 

recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 

8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório 

modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

15/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

RIVALDO RIBEIRO SOARES 

CPF 050.164.305-27 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

RIVALDO RIBEIRO SOARES 

CPF 050.164.305-27 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: GERALDO FLORES 

DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 224.433.555-00, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239C/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: GERALDO FLORES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF 

224.433.555-00, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239C/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, GERALDO FLORES DE 

OLIVEIRA, inscrita no CPF 224.433.555-00, residente e domiciliado na Rua Pe. 

Floriano da Silva, nº 118, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, 

recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 

8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório 

modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

15/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

GERALDO FLORES DE OLIVEIRA 

CPF 224.433.555-00 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

GERALDO FLORES DE OLIVEIRA 

CPF 224.433.555-00 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 
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Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: ADMA 

BERNARDINO MAGALHAES, inscrito no CPF 655.445.525-68, com o valor 

estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com 

vigência de 30/06/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 30/06/2021. Fábio Nunes Dias. 

Prefeito Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239D/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ADMA BERNARDINO MAGALHAES, inscrito no 

CPF 655.445.525-68, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), com vigência de 30/06/2021 a 31/07/2021. B. J. 

Lapa, 30/06/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239D/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, ADMA BERNARDINO 

MAGALHAES, inscrita no CPF 655.445.525-68, residente e domiciliado na 

Avenida Generosa Rodrigues dos Santos, nº 05, Lagoa Grande, Bom Jesus da 

Lapa/BA, que para efeitos do presente, recebe a denominação de 

CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o 

presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade 

CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e 

as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 

celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 
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Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 

Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

30/06/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 
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Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 

 

DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 
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Bom Jesus da Lapa - BA, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

ADMA BERNARDINO MAGALHAES 

CPF 655.445.525-68 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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Bom Jesus da Lapa - BA, 30 de junho de 2021. 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

ADMA BERNARDINO MAGALHAES 

CPF 655.445.525-68 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

49
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
INEXIGIBILIDADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

 

RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: FABIO LOPES DA 

SILVA, inscrito no CPF 002.122.285-10, com o valor estimado por apresentação 

de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 

31/07/2021. B. J. Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239E/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FABIO LOPES DA SILVA, inscrito no CPF 

002.122.285-10, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239E/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, FABIO LOPES DA SILVA, inscrita 

no CPF 002.122.285-10, residente e domiciliado na Travessa Manoel Novais, nº 

157, Nova Brasília, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, 

recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 

8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório 

modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

15/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

FABIO LOPES DA SILVA 

CPF 002.122.285-10 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: CARLOS ALBERTO 

MAGALHAES MARIANI, inscrito no CPF 334.560.205-97, com o valor estimado 

por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

01/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 01/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239F/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: CARLOS ALBERTO MAGALHAES MARIANI, 

inscrito no CPF 334.560.205-97, com o valor estimado por apresentação de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 01/07/2021 a 31/07/2021. 

B. J. Lapa, 01/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239F/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, CARLOS ALBERTO 

MAGALHAES MARIANI, inscrita no CPF 334.560.205-97, residente e domiciliado 

na Rua Santa Luzia, nº 697, São Miguel, Bom Jesus da Lapa/BA, que para 

efeitos do presente, recebe a denominação de CONTRATADA - 

CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em 

obediência ao processo licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 

008/2021, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se subsidiariamente 

os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e as demais disposições legais e 

regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

01/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 01 de julho de 2021. 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: ALUZIO MARIO 

OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito no CPF 011.220.685-90, com o valor estimado 

por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239G/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: ALUZIO MARIO OLIVEIRA DOS SANTOS, inscrito 

no CPF 011.220.685-90, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais), com vigência de 15/07/2021 a 31/07/2021. B. J. 

Lapa, 15/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239G/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, ALUZIO MARIO OLIVEIRA DOS 

SANTOS, inscrita no CPF 011.220.685-90, residente e domiciliado na Rua São 

José, nº 10, João Paulo II, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, 

recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 

8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório 

modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito 

público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

15/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 15 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

ALUZIO MARIO OLIVEIRA DOS SANTOS 

CPF 011.220.685-90 

Credenciado 
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Arique Rieno Lopes Martins 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: HAIRTON 

GONÇALVES, inscrito no CPF 297.368.465-04, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

28/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 28/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239I/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: HAIRTON GONÇALVES, inscrito no CPF 

297.368.465-04, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 28/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

28/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239I/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, HAIRTON GONÇALVES, inscrita 

no CPF 297.368.465-04, residente e domiciliado na Travessa Hermes Lima, s/nº, 

São Gotardo, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, recebe a 

denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666/93, 

que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade 

CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e 

as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 

celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

28/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 28 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

HAIRTON GONÇALVES 

CPF 297.368.465-04 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: RAVENA DE 

MORAES ALVES, inscrito no CPF 017.899.215-11, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

22/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 22/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239J/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: RAVENA DE MORAES ALVES, inscrito no CPF 

017.899.215-11, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 22/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

22/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239J/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, RAVENA DE MORAES ALVES, 

inscrita no CPF 017.899.215-11, residente e domiciliado na Rua São José, nº 20, 

João Paulo II, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do presente, recebe a 

denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos termos da Lei 8.666/93, 

que rege o presente, e em obediência ao processo licitatório modalidade 

CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, e 

as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à espécie, RESOLVEM, 

celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

22/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 22 de julho de 2021. 
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__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

RAVENA DE MORAES ALVES 

CPF 017.899.215-11 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIBILIADE Nº 028/2021 

PROCESSO Nº 239/2021 

         

    O Prefeito de B J Lapa, no uso de atribuições legais, ratifica o Processo 

Administrativo nº 239/2021 - Sendo objeto a Contratação de Artistas para o 

projeto Lapa, Cultura e Diversidade, sendo CONTRATADO: FERNANDO 

CALHEIRO TEIXEIRA, inscrito no CPF 809.671.245-49, com o valor estimado por 

apresentação de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), com vigência de 

20/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 20/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito 

Municipal.  
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RESUMO DE CONTRATO 

INEXIBILIDADE 028/2021 

CREDENCIAMENTO Nº 008/2021 

 

CONTRATO Nº 239K/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus 

da Lapa-Bahia – CONTRATADO: FERNANDO CALHEIRO TEIXEIRA, inscrito no CPF 

809.671.245-49, com o valor estimado por apresentação de R$ 1.500,00 (um mil 

e quinhentos reais), com vigência de 20/07/2021 a 31/07/2021. B. J. Lapa, 

20/07/2021. Fábio Nunes Dias. Prefeito Municipal.  
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INEXIBILIDADE Nº 028/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 239/2021 

CONTRATO Nº. 239K/2021 

 

Chamamento Para Credenciamento de Artistas para o projeto Lapa, Cultura 

e Diversidade. 

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de 

Bom Jesus da Lapa, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o 

nº. 14.105.183/0001-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208, 

cidade de Bom Jesus da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 SSP/BA e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na Rua do Machado, nº 13 – 

Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, de ora em diante 

denominada CONTRATANTE - CREDENCIANTE e, FERNANDO CALHEIRO 

TEIXEIRA, inscrita no CPF 809.671.245-49, residente e domiciliado na Rua São 

Domingos, nº 207, Nova Brasília, Bom Jesus da Lapa/BA, que para efeitos do 

presente, recebe a denominação de CONTRATADA - CREDENCIADA, nos 

termos da Lei 8.666/93, que rege o presente, e em obediência ao processo 

licitatório modalidade CREDENCIAMENTO n.º. 008/2021, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se subsidiariamente os Princípios da Teoria Geral dos 

Contratos, e as demais disposições legais e regulamentais aplicáveis à 

espécie, RESOLVEM, celebrar o presente contrato. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a apresentação 

de Artistas para o projeto Lapa, Cultura e Diversidade, através de Lives a serem 

apresentadas pela Secretaria de Cultura, Turismo e Empreendedorismo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – O valor a ser pago por apresentação será de R$ 

1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

 

CLAUSULA TERCEIRA – O pagamento dos serviços será efetuado após a 

apresentação da live e emissão da Nota Fiscal, com o card de apresentação. 

 

Parágrafo primeiro: deverão ser apresentadas anexas a cada nota fiscal, as 

seguintes certidões: FGTS, INSS, Previdenciária, Trabalhista, Fazenda Federal, 

Estadual e Municipal. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais/faturas, que apresentarem incorreções 

serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em igual período 

acima. 
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Parágrafo Terceiro: À CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a 

cobrança ou o desconto da fatura emitida através da rede bancária ou com 

terceiros, permitindo-se, tão somente, cobranças em carteira simples, ou seja, 

diretamente para CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: Os recursos 

necessários ao pagamento do preço do Contrato correrão por conta da 

dotação orçamentária: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA  

08 – Secretaria de Turismo, Desporto e Lazer 

ATIVIDADE/PRO

JETO  

2023 – Manutenção das Atividades de Promoção de Festas, 

Culturais, Religiosas e Tradicionais.  

ELEMENTO 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica. 

3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA: - DO REAJUSTE: O presente contrato não sofrerá reajuste, 

sobretudo dada a exiguidade do prazo de vigência deste. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O presente contrato vigorará entre os dias 

20/07/2021 a 31/07/2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: A inexigibilidade de 

licitação para o presente contrato arrima-se no quanto disposto no art. 25, III, 

da Lei n.º 8.666/93, em virtude de os CONTRATADOS serem consagrados no 

Estado e na região, destacando, ainda, a exclusividade do seu empresário 

em transacionar as contratações, conforme demonstra o processo de 

inexigibilidade de n.º 28/2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES: As partes 

celebrantes do presente Contrato assumem os seguintes compromissos 

referentes às obrigações, direitos e responsabilidades: 

 

DO CONTRATANTE – O Contratante fica investido nos mais amplos poderes 

para fiscalizar o serviço, efetuar pagamentos, promover os recursos, e 

impugnar quaisquer atos ou omissões que considere em desacordo com as 

obrigações da Contratada. 

Fica obrigado, ainda, a fornecer o local do evento, com todas as condições 

técnicas de segurança, a fim de restar salvaguardada a integridade física e 

psíquica dos artistas, bem como a do público em geral. 
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DO CONTRATADO – O Contratado se obriga a executar os serviços cumprindo 

fielmente o objeto do presente Contrato, assumir todos os impostos, encargos 

sociais, despesas com hospedagem e alimentação, danos causados por seus 

prepostos, desde que fique comprovada a participação do mesmo, e 

assegurar à fiscalização da Prefeitura Municipal todas as facilidades para o 

fiel cumprimento de suas atribuições e acesso a qualquer hora e sem 

quaisquer restrições a todos os locais da efetivação dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES: Fica estabelecido que a parte infratora de 

quaisquer das cláusulas do presente contrato pagará à parte prejudicada 

multa equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o global valor do contrato, 

independente de ação judicial específica para ressarcimento de perdas e 

danos que poderá ser movida, obviamente, pela parte prejudicada. 

 

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial 

do Contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de 10% (dez por cento) sobre 

o valor correspondente à inexecução, sem prejuízo das sanções 

administrativas previstas no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada a este 

Município, em todo caso, a rescisão unilateral. 

 

Na hipótese da rescisão contratual prevista na Cláusula Sétima, a 

CONTRATADA tem a obrigação de ressarcir ao CONTRATANTE todo e qualquer 

valor que porventura tenha recebido a título de adiantamento. 

 

CLAUSULA DÉCIMA – O presente contrato está vinculado ao edital de 

Credenciamento nº 08/2021, à Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mesmo nos 

casos omissos. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o foro da comarca de Bom Jesus da 

Lapa (BA), como competente para solucionar eventuais pendências 

decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 5 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito declarando conhecer todas as 

Cláusulas contratadas. 

 

Bom Jesus da Lapa - BA, 20 de julho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

FERNANDO CALHEIRO TEIXEIRA 

CPF 809.671.245-49 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 – Centro - 
Bom Jesus da Lapa – BA, CEP: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14                                      
 

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Credenciante 

 

 

_________________________________________________ 

FERNANDO CALHEIRO TEIXEIRA 

CPF 809.671.245-49 

Credenciado 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                  2ª_____________________ 

CPF.:                                                    CPF.:                                         

 

 

Examinado por:  

 

 

 

 
__________________________________ 

Arique Rieno Lopes Martins 

Procurador Geral do Município 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

85
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 DISPENSA DE LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE -
RATIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 247/2021 

Objeto: Locação de Estrutura Móvel Para Romaria de 2021. 

CONTRATADO: GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 

27.594.364/0001-01. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 247/2021 

Objeto: Locação de Estrutura Móvel Para Romaria de 2021. 

CONTRATADO: GABRIELA MELO DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 

27.594.364/0001-01. 

Valor Global de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 27 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 248/2021 

Objeto: Locação de Grupo Gerador Para a Romaria de 2021. 

CONTRATADO: ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

31.008.104/0001-76. 

Valor Global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 29 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2021 

Reconheço a Contratação por meio de Dispensa de Licitação, considerando a 

orientação exposta no Parecer da Assessoria Jurídica, que está fundamentada no 

Artigo 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações posteriores. 

Processo Administrativo – 248/2021 

Objeto: Locação de Grupo Gerador Para a Romaria de 2021. 

CONTRATADO: ANGELICA DE SOUZA COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 

31.008.104/0001-76. 

Valor Global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), com base no art. 75, Inciso 

II, Lei 14.133/21. 

Unidade Orçamentária:  08 - Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2021 – Gestão das Atividades de Cultura, Turismo e 

Empreendedorismo. 

Projeto/Atividade: 2023 – Gestão das Atividades de promoção das Festas Culturais e 

Religiosas. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

Elemento/Despesa: 3390.39.00.0024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 

Jurídica. 

 

Assim, Ratifico a Dispensa de Licitação em consonância com as Justificativas 
apresentadas, nos termos do Art. 75, Inciso II, da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores. 
 
 

Bom Jesus da Lapa, 29 de julho de 2021. 
 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 247/2021, Dispensa de Licitação 

n° 168/2021, referente à contratação direta da pessoa jurídica GABRIELA MELO 

DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 27.594.364/0001-01, visando a Locação de 

Estrutura Móvel Para Romaria de 2021, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e 

oito mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de julho de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 168/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 247/2021, Dispensa de Licitação 

n° 168/2021, referente à contratação direta da pessoa jurídica GABRIELA MELO 

DOMINGUES LTDA, inscrito no CNPJ: 27.594.364/0001-01, visando a Locação de 

Estrutura Móvel Para Romaria de 2021, no valor global de R$ 48.000,00 (quarenta e 

oito mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 28 de julho de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 248/2021, Dispensa de Licitação 

n° 169/2021, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANGELICA DE SOUZA 

COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 31.008.104/0001-76, visando a Locação 

de Grupo Gerador Para a Romaria de 2021, no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 30 de julho de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Mal. Floriano Peixoto, n° 208 - Centro. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-4211 

 

 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 169/2021 

 

O Prefeito Municipal, usando de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores resolve HOMOLOGAR a 

ratificação efetivada do Processo Administrativo nº 248/2021, Dispensa de Licitação 

n° 169/2021, referente à contratação direta da pessoa jurídica ANGELICA DE SOUZA 

COSTA DOS SANTOS, inscrito no CNPJ: 31.008.104/0001-76, visando a Locação 

de Grupo Gerador Para a Romaria de 2021, no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e 

cinco mil reais), com base no com base no art. 75, Inciso II, Lei 14.133/21. 

 

 

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente exigibilidade de licitação. 

 

 

Bom Jesus da Lapa, 30 de julho de 2021. 

 

 
Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 183/2021 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bom Jesus da 

Lapa-Bahia – CONTRATADO: TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, inscrita no 

CNPJ Nº 13.963.106/0001-32 – OBJETO: Contratação de Agência de Propaganda para 

prestação de serviços de publicidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA 

LAPA, com o objetivo de divulgar as ações, difundir ideias e serviços, criação e produção 

de conteúdos impressos e audiovisuais especializada nos métodos, na arte e nas 

técnicas publicitárias, estudo, concepção, execução e distribuição de propaganda aos 

Veículos de Comunicação, – PRAZO:29/07/2021 a 29/07/2022 – com o valor no importe 

de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), Lei 10.250/2002. Data da Assinatura: 

29/07/2021, Fábio Nunes Dias – Prefeito Municipal. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:12 horas do dia 30/07/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6864-D6CF-3A04-6572-81EB ou utilize o código QR.

90
BOM JESUS DA LAPA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 30 DE JULHO DE 2021 • ANO XIII | N º 2690 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 183/2021 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021 

CONTRATO Nº 183/2021 

 

Termo de Contrato celebrado entre a Prefeitura do Município de Bom Jesus da Lapa e a 

Empresa TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – ME, inscrita no CNPJ Nº 

13.963.106/0001-32.  

 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a Prefeitura do Município de Bom Jesus 

da Lapa, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14. 

105.183/0004-14, com sede à Rua Marechal Floriano Peixoto, 208, cidade de Bom Jesus 

da Lapa/BA, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Nunes Dias, 

brasileiro, casado, portador da cédula de identidade Registro Geral nº 5.728.290-00 

SSP/BA e inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 625.532.405-20, residente na 

Rua do Machado, nº 13 – Bairro São José, Bom Jesus da Lapa-BA, CEP.: 47.600,000, 

de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a Empresa TIAGO VINICIUS DA 

SILVA FERREIRA – ME, inscrita no CNPJ Nº 13.963.106/0001-32, com sede na Avenida 

Lindolfo Miranda, 342 – São Gotardo – Bom Jesus da Lapa/BA – Cep: 47.600-000, neste 

ato representado pelo Srº Tiago Vinicius da Silva Ferreira, inscrito no CPF nº 

024.904.275-47 e RG nº 046.090.463-39, por força do Ato de Licitação 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021, com base no art. 24, V, da Lei 8.666/93, e 

sua homologação e adjudicação pelo chefe do executivo municipal, a teor da Lei 

10.520/2004 e Lei 8.666/93, têm entre si como justos e acordados a celebração do 

presente contrato, mediante cláusulas e condições seguintes: 

 

1. LEGISLAÇÃO E DOCUMENTOS VINCULADOS 

1.1 O presente Contrato reger-se-á pelas disposições da Lei nº 4.680/65, da Lei 

nº 8.666/93, com modificações posteriores e da Lei n.º 12.232/10. 

 

1.2 Independentemente de transcrição, passam a fazer parte deste Contrato e a 

ele se integram, o Edital da Concorrência n° 003/2021 e seus Anexos, bem 

como as Propostas apresentadas pela CONTRATADA. 

 

2. OBJETO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA – BA 

Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 208 - Sala de 

Licitação - 1ºAndar – Centro – Bom Jesus da 

Lapa/Ba – Cep: 47.600-000. 

CNPJ: 14.105.183/0001-14 

E-mail: licitacao@bomjesusdalapa.ba.gov.br 

Tel: (77) 3481-3374 – ramal 216 

 

 

 

2.1. A presente contratação destina-se à prestação de serviços publicitários 

previstos no item 2.2. 

 

2.2. A prestação de serviços publicitários ora contratados, compreende: 

 

a) Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução 

interna, intermediação e supervisão da execução externa, bem como a 

distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação; 

 

b) Planejamento e execução de pesquisas e de outros instrumentos de 

avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, 

os meios de divulgação nos quais serão difundidos os materiais e ações 

publicitárias, ou sobre os resultados das campanhas realizadas; 

 

c) A produção e execução técnica das peças e projetos publicitários criados; 

 

d) A criação e o desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação 

publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando a expansão 

dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias. 

 

2.3 A CONTRATADA atuará por ordem e conta da CONTRATANTE, em 

conformidade com o art. 3º da Lei nº 4.680/65, na contratação de:  

 

a) Fornecedores de serviços de produção especializados ou não, 

necessários para a execução técnica das peças, campanhas, materiais e 

demais serviços conexos previstos no item 2.2, alíneas “a”, “b” e “c”; 

 

b) Veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço 

publicitários, sem qualquer restrição de mídia.   

 

3. VIGÊNCIA 

3.1  O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados da data de 

sua assinatura, podendo esse prazo ser prorrogado, mediante acordo entre 

as partes, por até quatro períodos iguais e sucessivos, nos termos do art. 57, 

inc. II da Lei n.º 8.666/93. 

 

4.  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1  As despesas decorrentes deste Contrato, nos primeiros 12 (doze) meses, 

estão estimadas em R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). 
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4.2 As despesas referidas no item 4.1 correrão à conta dos recursos 1 - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA 

Órgão: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Unidade: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Proj./Ativ. 2.087 GESTÃO DO SETOR DE IMPRENSA E PUBLICIDADE 

Elemento de despesa. 3.3.90.39.00.00.00.00 00.01.0000.000000 Outros 

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

  

 

4.3 Se a CONTRATANTE optar pela prorrogação do Contrato, consignará nos 

próximos exercícios, em seu orçamento as dotações necessárias ao 

atendimento das despesas previstas. 

 

4.4  A CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu exclusivo critério, utilizar ou 

não a totalidade dos recursos previstos. 

 

5.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além das demais previstas neste 

Contrato ou dele decorrentes: 

 

5.1.1  Operar como uma organização completa e fornecer serviços de elevada 

qualidade. 

 

5.1.2  Realizar - com recursos próprios e, quando necessário, mediante a 

contratação de fornecedores e veículos - todos os serviços relacionados com 

o objeto deste Contrato, observadas as especificações estabelecidas pela 

CONTRATANTE. 

 

5.1.3  A seu critério, a CONTRATADA poderá utilizar-se de sua matriz e/ou filiais 

para serviços de criação e de produção, bem como de outros complementares 

ou acessórios que venham a ser necessários, desde que garantidas as 

condições ora acordadas. 

 

5.1.4  Utilizar os profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de 

atendimento, na elaboração dos serviços objeto deste Contrato, admitida sua 

substituição por profissionais com experiência equivalente ou superior. 

 

5.1.5 Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações 

comerciais junto a fornecedores e veículos e transferir à CONTRATANTE as 

vantagens obtidas. 
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5.1.5.1 O desconto de antecipação de pagamento será igualmente transferido à 

CONTRATANTE, caso esta venha a saldar o compromisso antes do prazo 

estipulado. 

 

5.1.5.2 Serão transferidas à CONTRATANTE, as vantagens obtidas em negociação 

de compra de mídia, incluídos os eventuais descontos e as bonificações na 

forma de tempo, espaço ou reaplicações que tenham sido concedidos pelo 

veículo. 

  

5.1.6 Fazer cotação prévia de preços para todos os serviços realizados por 

fornecedores, observadas as seguintes disposições: 

 

5.1.6.1 Apresentar 03 (três) propostas obtidas entre pessoas jurídicas previamente 

cadastradas pela CONTRATANTE, nos termos do disposto no art. 14 da Lei 

n.º 12.232/10. 

 

5.1.6.2  As propostas dos fornecedores serão coletadas, pela CONTRATADA, em 

envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e 

realizada pela CONTRATANTE, sempre que o fornecimento do bem ou 

serviço tiver valor superior a 0.5% (cinco décimos por cento) do valor total do 

Contrato. 

 

5.1.6.3 Caso o fornecimento seja igual ou inferior a R$ 16.000,00 (dezesseis mil 

reais), a CONTRATADA está dispensada do procedimento previsto no 

subitem 5.1.6.2 deste Contrato. 

 

5.1.6.4 Se não houver possibilidade de obter 03 (três) propostas de preços, a 

CONTRATADA deverá apresentar as justificativas pertinentes, por escrito.  

 

5.1.7  Obter a aprovação prévia e expressa da CONTRATANTE, para autorizar 

despesas com produção, veiculação ou qualquer outra relacionada com este 

Contrato. 

 

5.1.8  Submeter a contratação de fornecedores, para a execução de serviços objeto 

deste Contrato, em qualquer hipótese, à prévia e expressa anuência da 

CONTRATANTE. 

 

5.1.8.1 A contratação de serviços ou compra de material em empresas em que a 

CONTRATADA ou seus empregados tenham, direta ou indiretamente, 

participação societária ou qualquer vínculo comercial, somente poderá ser 
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realizada após comunicar à CONTRATANTE este vínculo e obter sua 

aprovação. 

 

5.1.9  As informações sobre a execução do Contrato, com os nomes dos 

fornecedores de serviços e veículos, serão divulgados em site aberto pela 

CONTRATANTE, garantido o livre acesso por quaisquer pessoas. 

   

5.1.9.1  A CONTRATADA inserirá as informações sobre valores pagos pelos totais de 

cada tipo de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação. 

 

5.1.10  Entregar à CONTRATANTE, até o dia 10 do mês subsequente, um relatório 

de despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um 

relatório dos serviços em andamento, este com os dados mais relevantes para 

uma avaliação do estágio em que se encontram. 

 

5.1.11  Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

desabonadores noticiados que envolvam a CONTRATADA, 

independentemente de solicitação. 

 

5.1.12  Não caucionar ou utilizar o presente Contrato como garantia para qualquer 

operação financeira. 

 

5.1.13  Manter, durante a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 

exigidas na concorrência que deu origem a este ajuste. 

 

5.1.14  Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados 

e, se e quando for o caso, com relação a empregados de fornecedores 

contratados. 

 

5.1.15  Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos por 

ela, em decorrência do objeto deste Contrato, bem como as contribuições 

devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 

de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos 

pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao 

cumprimento do objeto pactuado. 

 

5.1.16 Apresentar, quando solicitado pela CONTRATANTE, a comprovação de 

estarem sendo satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, 

previdenciários e fiscais. 
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5.1.17  Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 

custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 

empregados, prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer 

responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 

atribuídas por força de lei, relacionadas com o cumprimento do presente 

Contrato. 

 

5.1.17.1 Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a 

CONTRATADA adotará as providências necessárias no sentido de preservar 

a CONTRATANTE e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, 

queixas ou representações de qualquer natureza e, não o conseguindo, se 

houver condenação, reembolsará à CONTRATANTE, as importâncias que 

esta tenha sido obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias 

úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

 

5.1.18. Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na 

legislação de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou 

direitos autorais, relacionadas com os serviços objeto deste Contrato. 

 

5.1.19 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização e supervisão, no que tange 

ao objeto do presente Contrato, prestando os esclarecimentos solicitados e 

atendendo às determinações efetuadas. 

 

5.1.20 Manter acervo comprobatório da totalidade dos serviços prestados e das 

peças publicitárias produzidas durante o período de 05 (cinco) anos após a 

extinção do Contrato. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE, além das demais previstas neste 

Contrato ou dele decorrentes: 

 

6.1.1  Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a 

CONTRATADA; 

 

6.1.2  Comunicar, por escrito, à CONTRATADA, toda e qualquer orientação acerca 

dos serviços, excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência, 

que deverão ser confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis; 

 

6.1.3  Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e 

informações que se fizerem necessários à execução dos serviços; 
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6.1.4 Proporcionar condições para a boa execução dos serviços; 

 

6.1.5  Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as 

irregularidades observadas no cumprimento deste Contrato; 

 

6.1.6  Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

 

6.1.7  Abrir, na internet, um site próprio para divulgação das informações sobre a 

execução deste Contrato, conforme disposto no art. 16 e parágrafo único, da 

Lei n.º 12.232/10. 

 

7.  FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO 

7.1  A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços contratados e 

verificará o cumprimento das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no 

todo ou em parte, quando não corresponderem ao desejado ou especificado. 

 

7.1.1  A fiscalização dos serviços será exercida pelo gestor contratual, servidor 

devidamente designado pela CONTRATANTE, que terá poderes, entre 

outros, para notificar a CONTRATADA sobre as irregularidades ou falhas que 

porventura venham a ser encontradas na execução deste Contrato. 

 

7.1.1.1 Além das atribuições previstas neste Contrato e na legislação aplicável, 

caberá ao gestor contratual verificar o cumprimento das cláusulas contratuais 

relativas às condições da contratação de fornecedores e aos honorários 

devidos à CONTRATADA.  

 

7.2  A fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringe a responsabilidade, 

única, integral e exclusiva, da CONTRATADA pela perfeita execução dos 

serviços a ela incumbidos. 

 

7.3  A CONTRATADA adotará as providências necessárias para que qualquer 

serviço, incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em 

parte, seja refeito ou reparado nos prazos estipulados pela fiscalização, sem 

ônus para a CONTRATANTE, e às expensas dos fornecedores e veículos por 

eles responsáveis. 

 

7.4  A aprovação dos serviços executados pela CONTRATADA ou por 

contratados por ela diretamente, não a desobrigará de sua responsabilidade 

quanto à perfeita execução dos serviços contratados. 
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7.5  A CONTRATADA permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 

completa fiscalização, durante a vigência deste Contrato, fornecendo 

informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e aos serviços 

em execução e atendendo às observações e exigências apresentadas pela 

fiscalização. 

 

7.6  A CONTRATADA se obriga a permitir que a auditoria interna da 

CONTRATANTE e/ou auditoria externa por ela indicada tenham acesso a 

todos os documentos que digam respeito aos serviços prestados à 

CONTRATANTE. 

 

7.11  A CONTRATANTE realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do 

atendimento, do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos 

esforços de comunicação sugeridos pela CONTRATADA, da diversificação 

dos serviços prestados e dos benefícios decorrentes da política de preços por 

ela praticada. 

 

7.11.1  A avaliação semestral será considerada pela CONTRATANTE para aquilatar 

a necessidade de solicitar à CONTRATADA que melhore a qualidade dos 

serviços prestados; para decidir sobre a conveniência de renovar ou, a 

qualquer tempo, rescindir o presente Contrato; para fornecer, quando 

solicitado pela CONTRATADA, declarações sobre seu desempenho, a fim de 

servir de prova de capacitação técnica em licitações. 

 

8. REMUNERAÇÃO 

8.1  Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte 

forma: 

8.1.1  Honorários de 10% (dez por cento), incidentes sobre os custos comprovados 

e previamente autorizados de serviços realizados por fornecedores, com a 

efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes à produção e à execução 

técnica de peças, campanhas e materiais publicitários cuja distribuição não 

proporcione à CONTRATADA o desconto de agência concedido pelos 

veículos de divulgação, de que trata o subitem 9.1. 

 

8.1.1.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele 

não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 

CONTRATADA. 

 

8.1.2 Honorários de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os custos comprovados 

e previamente autorizados de outros serviços realizados por fornecedores, 

com a efetiva intermediação da CONTRATADA, referentes a pesquisas de 
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pré-teste e pós-teste  – vinculadas à concepção e criação de campanhas, 

peças e materiais publicitários – e à elaboração de marcas, de expressões de 

propaganda, de logotipos e de elementos de comunicação visual. 

 

8.1.2.1 Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado, a ele 

não acrescido o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência da 

CONTRATADA. 

 

8.1.3  70% (setenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do 

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado da Bahia, a título de 

ressarcimento dos custos internos dos trabalhos realizados pela própria 

CONTRATADA. 

 

8.1.4  Os leiautes, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela 

CONTRATADA. 

 

8.2 A CONTRATADA não fará jus a honorários ou a qualquer outra 

remuneração sobre os custos de serviços realizados por fornecedores 

referentes à produção de peças e materiais cuja distribuição proporcione a 

ela o desconto de agência concedido pelos veículos de divulgação. 

8.3  Despesas com deslocamento de profissionais da CONTRATADA, ou de seus 

representantes serão de sua exclusiva responsabilidade. Eventuais exceções, 

no exclusivo interesse da CONTRATANTE, poderão vir a ser ressarcidas por 

seu valor líquido e sem cobrança de honorários pela CONTRATADA, desde 

que antecipadamente orçadas e aprovadas pela CONTRATANTE. 

 

8.4 A CONTRATADA não fará jus a nenhuma remuneração ou desconto de 

agência quando da utilização, pela CONTRATANTE, de créditos que a esta 

tenham sido eventualmente concedidos por veículos de divulgação, em 

qualquer ação publicitária pertinente a este Contrato. 

 

9. DESCONTO DE AGÊNCIA 

9.1  Além da remuneração prevista na Cláusula Oitava, a CONTRATADA fará jus 

ao desconto de agência concedido pelos veículos de comunicação, em 

conformidade com o art. 11 da Lei nº 4.680/65. 

 

9.2  Os frutos dos planos de incentivos eventualmente concedidos pelos veículos 

de divulgação, para todos os fins de direito, constituem receita própria da 

CONTRATADA, nos termos do disposto no art. 18 da Lei n.º 12.232/10. 

 

10. DIREITOS AUTORAIS 
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10.1   A CONTRATADA cede à CONTRATANTE os direitos patrimoniais do autor 

das idéias (incluídos os estudos, análises e planos), campanhas, peças e 

materiais publicitários, de sua propriedade, de seus empregados ou 

prepostos, concebidos e criados em decorrência deste Contrato. 

 

10.1.1  O valor dessa cessão é considerado incluído nas modalidades de 

remuneração definidas na Cláusula 8 deste Contrato. 

 

10.2  Com vistas às contratações para a execução de serviços que envolvam 

direitos de autor e conexos, a CONTRATADA solicitará dos fornecedores 

orçamentos que prevejam a cessão dos respectivos direitos patrimoniais pelo 

prazo definido pela CONTRATANTE. 

 

10.2.1  A CONTRATADA utilizará os trabalhos de arte e outros protegidos pelos 

direitos de autor e conexos dentro dos limites estipulados no respectivo ato de 

cessão e condicionará a contratação ao estabelecimento, no ato de 

cessão/orçamento/Contrato, de cláusulas em que o fornecedor garanta a 

cessão pelo prazo definido pela CONTRATANTE em cada caso. 

 

10.2.1.1 Na reutilização de peças por período igual ao inicialmente ajustado, o 

percentual a ser pago pela CONTRATANTE em relação ao valor original dos 

direitos patrimoniais de autor e conexos será de no máximo 10% (dez por 

cento). Para a reutilização por períodos inferiores, o percentual máximo será 

obtido pela regra de três simples. 

 

10.2.1.1.1    O valor inicialmente contratado poderá ser reajustado tendo como parâmetros 

básicos os preços vigentes no mercado, aplicando-se, em tal caso, no 

máximo, a variação do Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-

DI), da Fundação Getúlio Vargas, desde que decorrido pelo menos um ano da 

cessão original dos direitos. 

 

10.3  Qualquer remuneração devida em decorrência da cessão dos direitos 

patrimoniais de autor e conexos será sempre considerada como já incluída no 

custo de produção.  

 

10.4  A CONTRATADA se obriga a fazer constar dos respectivos ajustes que vier 

a celebrar com fornecedores, nos casos de tomadas de imagens sob a forma 

de reportagens, documentários e similares, que não impliquem direitos de 

imagem e som de voz, cláusulas escritas estabelecendo: 
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10.4.1  Que a CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, pelo prazo de 5 

(cinco) anos, cópias das imagens contidas no material bruto produzido, as 

quais deverão ser entregues em Betacam e em DVD, mediante ajuste dos 

custos envolvidos. 

 

10.5.2  A cessão dos direitos patrimoniais do autor desse material à CONTRATANTE, 

que poderá, a seu juízo, utilizar referidos direitos, diretamente ou por 

intermédio de terceiros, durante a vigência deste Contrato, sem que lhe caiba 

qualquer ônus perante os cedentes desses direitos. 

 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado mensalmente, mediante apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA, acompanhada quando for o caso, 

das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelos fornecedores e veículos em nome 

da CONTRATANTE, a/c da CONTRATADA. 

  

11.2 O pagamento será efetuado mediante depósito bancário, devendo a 

CONTRATADA informar o Banco, Agência e o número da conta corrente em 

que deverá ser efetuado o crédito, o qual ocorrerá até o 10 (decimo) dia útil, 

após aceitação das Notas Fiscais/Faturas da seguinte forma: 

  

11.2.1 Veiculação: mediante apresentação dos documentos de cobrança, tabelas de 

preços dos veículos e respectivos comprovantes de veiculação, em até trinta 

dias após o mês de veiculação; 

 

11.2.2  Produção e execução técnica de peças, campanhas e materiais publicitários: 

mediante apresentação dos documentos de cobrança, demonstrativos de 

despesas, e respectivos comprovantes, em até trinta dias após o mês de 

produção; 

 

11.2.3  Outros serviços realizados por fornecedores, referentes a pesquisas de pré-

teste e pós-teste – vinculadas à concepção e criação de campanhas, peças e 

materiais publicitários – e à elaboração de marcas, de expressões de 

propaganda, de logotipos e de elementos de comunicação visual: mediante a 

entrega dos serviços solicitados, dos documentos de cobrança e respectivos 

comprovantes, nos prazos ajustados por ocasião da solicitação de cada 

serviço. 

11.3  Os documentos de cobrança e demais documentos necessários ao reembolso 

de despesas deverão ser encaminhados ao endereço a seguir, com 

antecedência mínima de dez dias da data do vencimento, dos quais deverão 
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constar a citação ao Contrato nº 183./2021 e a manifestação de aceitação do 

gestor contratual:  

 

11.4 Será obrigatória a checagem no meio TV, referente às inserções feitas nas 

praças e veículos cobertos pelo Monitor Ibope na data da publicação do edital 

que deu origem a este Contrato. 

 

11.5 Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança, a 

CONTRATANTE, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 

correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. 

 

11.5.1  Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não 

apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

 

11.6 A CONTRATANTE não pagará, sem que tenha autorizado prévia e 

formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente 

por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

 

11.7 Os pagamentos a fornecedores e veículos serão efetuados, pela 

CONTRATADA, imediatamente após a compensação bancária dos 

pagamentos feitos pela CONTRATANTE. 

 

11.7.1  Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da 

inobservância, pela CONTRATADA, de prazos de pagamento, serão de sua 

exclusiva responsabilidade. 

 

11.7.2 A CONTRATADA apresentará à CONTRATANTE um relatório com datas e 

valores dos pagamentos realizados a fornecedores e veículos, até o dia 10 do 

mês subsequente ao do pagamento. 

 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1  A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro de execução ou 

mora na execução, sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

 

I. Advertência; 

 

  II. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso, a contar do 

primeiro dia útil da data fixada para a entrega do serviço, calculada 

sobre o valor do serviço em atraso, até o máximo de 10 % (dez por 

cento); 
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  III.  Multa de 5 % (cinco por cento), sobre o valor atualizado deste Contrato, 

cumulativa com as demais sanções, por infração a quaisquer outras de 

suas cláusulas. 

 

IV.   Suspensão temporária de licitar e contratar com a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA pelo prazo de até 2 (anos) 

anos; 

 

V.   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada. 

 

12.2  A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos incisos "I”, “IV" e "V" 

do item 12.1, desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com as 

previstas nos incisos “II” ou “III”, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, 

no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

12.3  Aplicar-se-á advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que 

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

 

12.4  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-

se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666, de 1993. 

 

12.5  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 

a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 

dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

12.6  A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 

da data do recebimento da comunicação pela CONTRATADA. 

 

13. RESCISÃO 

13.1  O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos nos art. 77 

e 78 e nas formas estabelecidas no art. 79, todos da Lei nº 8.666/93. 

 

13.2   Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma 

remuneração será cabível, a não ser o ressarcimento de despesas 
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autorizadas pela CONTRATANTE e comprovadamente realizadas pela 

CONTRATADA, previstas no presente Contrato. 

 

13.3  Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras 

agências de propaganda, caberá à CONTRATANTE decidir sobre a 

continuidade do presente Contrato. 

13.4  A rescisão, por algum dos motivos previstos na Lei nº 8.666/93, não dará à 

CONTRATADA direito a indenização a qualquer título, independentemente de 

interpelação judicial ou extrajudicial, com a exceção do que estabelece o art. 

79, § 2º, da referida Lei. 

 

13.5  A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial 

ou extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos 

decorrentes deste Contrato, limitada ao valor dos prejuízos causados, além 

das sanções previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos. 

 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1  A CONTRATADA guiar-se-á pelo Código de Auto-regulamentação 

Publicitária, com o objetivo de produzir publicidade que esteja de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor e demais leis vigentes, a moral e os bons 

costumes. 

 

14.2  A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato e de 

seus eventuais termos aditivos no Diário Oficial do Município de Bom Jesus 

da Lapa, a suas expensas, na forma prevista no art. 61, parágrafo único, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

14.3  O presente Contrato poderá ser denunciado e, em consequência, encerrado 

unilateralmente pela CONTRATANTE, após decorridos cento e oitenta dias 

de sua vigência, mediante notificação por escrito à CONTRATADA, com 

antecedência mínima de sessenta dias. 

 

14.4  Constituem direitos e prerrogativas da CONTRATANTE, além dos previstos 

em outras leis, os constantes da Lei nº 8.666/93, que a CONTRATADA aceita 

e a eles se submete. 

 

14.5  A omissão ou tolerância das partes - em exigir o estrito cumprimento das 

disposições deste Contrato ou em exercer prerrogativa dele decorrente - não 

constituirá novação ou renúncia nem lhes afetará o direito de, a qualquer 

tempo, exigirem o fiel cumprimento do avençado. 
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15. CASOS OMISSOS 

15.1 Os casos omissos relacionados a este Contrato regular-se-ão pelos preceitos 

de Direito Público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado, na forma dos arts. 54 

e 55, inciso XII, da Lei n.º 8.666, de 1993, bem como a legislação indicada no 

preâmbulo do presente Contrato.  

 

16. FORO 

16.1 As questões decorrentes da execução deste Contrato que não possam ser 

dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas na Comarca de 

Bom Jesus da Lapa com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam o presente Contrato em duas vias de igual 

teor e forma. 

 

Bom Jesus da Lapa/BA, 29 de julho de 2021. 

 

 

_________________________ 

Fabio Nunes Dias 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

______________________________________ 

TIAGO VINICIUS DA SILVA FERREIRA – M. 

CNPJ Nº 13.963.106/0001-32 

Contratada 

 

Testemunhas: 

1ª______________________                                           2ª_____________________ 

CPF.:                                                CPF.:                                     
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